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PERICIAL  CONCLUSIVO.  COMPROVAÇÃO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO
SINISTRO.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.
OBSERVÂNCIA  AO  GRAU  DA  INVALIDEZ.
INTELIGÊNCIA DO § 1º, II, DO ART. 3º, DA LEI Nº
6.194/74.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA Nº  474,  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REDUÇÃO
DO  QUANTUM.  MEDIDA COGENTE.  JUROS  DE
MORA.  TERMO  A QUO.  CITAÇÃO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA.  EVENTO  DANOSO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MAJORAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA AO ART. 20, § 3º, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  REFORMA DO  DECISUM.
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.

- Para o beneficiário ingressar em juízo visando ao
recebimento  da  indenização  relativa  ao  Seguro
DPVAT, não há necessidade de prévio esgotamento
da via administrativa.

- Quando se está a tratar de indenização de Seguro
DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do
sinistro.

-  Nos  casos  de  invalidez  permanente  parcial
incompleta,  deve-se  considerar,  para  fins  de
quantificação do valor devido a título de indenização
do seguro DPVAT, além da tabela introduzida pela
Lei nº 11.945/09, os percentuais previstos no § 1º, II,
do art. 3º, da Lei nº 6.194/74 para cada tipo de perda
antômica ou funcional.

- Nos termos da Súmula nº 474, do Superior Tribunal
de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso
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de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de
forma proporcional ao grau da invalidez.”

- Consoante a Súmula n.º 426, do Superior Tribunal
de Justiça, os juros de mora na indenização de seguro
DPVAT incidem desde a citação.

- Nos termos da Súmula nº 43, do Superior Tribunal
de  Justiça,  a  correção  monetária  começa  a  fluir  a
partir do evento danoso, ou seja, da data do sinistro.

-  Não  estando  o  valor  arbitrado  a  título  de
honorários  de  advogado  em  consonância  com  os
critérios estabelecidos no § 3º, do art. 20, do Código
de Processo Civil, deve referida verba ser majorada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  porver
parcialmente a apelação e o recurso adesivo.

Severino  do  Ramos  da  Silva ajuizou Ação  de
Cobrança em face do Itaú Seguros S/A, visando ao recebimento do Seguro DPVAT,
alegando,  para  justificar  seu  pleito,  ter  sido  vítima  do acidente  automobilístico
ocorrido no dia 13 de março de 2011, do qual resultou debilidade permanente no
membro inferior esquerdo. 

Contestação, fls. 35/46, arguindo, preliminarmente, a
ilegitimidade passiva ad causam e a carência de ação por falta de interesse processual.
No mérito, requereu a improcedência do pedido.

A  Juíza  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0000358-02.2012.815.0761                                                                                                                                                    



procedente o pedido, consignando os seguintes termos, fls. 65/67:

ISTO  POSTO,  a  atenta  ao  mais  que  dos  autos
consta,  julgo  PROCEDENTE,  em  parte,  o  pedido
para  condenar  o  réu  ITAÚ  SEGUROS  S/A,
devidamente  qualificado,  ao  pagamento  de  R$
10.800,00  (dez  mil  e  oitocentos  reais),  a  título  de
complementação de indenização do valor do seguro
obrigatório  DPVAT  por  invalidez  permanente  de
grau moderado,  acrescidos  de  juros  moratórios  de
1% ao mês, a partir da citação do promovido, a teor
do  art.  406  do  CC  em  vigor,  bem  como  correção
monetária pelo INPC.
Condeno ainda o promovido nas custas e honorários
advocatícios,  que  fixo  em  10%  sob  o  valor  da
condenação.

Inconformado,  o  Banco  Itaú  S/A  interpôs
APELAÇÃO, fls. 104/112, suscitando, em sede de preliminar, a carência de ação por
falta de interesse processual.  No mérito, defende a necessidade de observância ao
critério da proporcionalidade, nos moldes do art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 6.194/74, com
redação  dada  pela  Lei  nº  11.945/09,  que  estabelece  um  percentual  para  fins  de
enquadramento  da  invalidez  parcial  decorrente  de  acidente  automobilístico,  bem
como à Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. Alega, por fim, que a correção
monetária deve incidir desde a instauração da relação processual.

Contrarrazões, fl.  120, postulando o desprovimento
da apelação.

Recurso Adesivo, fls. 121/123, defendendo a reforma
da sentença no que tange aos juros de mora e à correção monetária, sob o argumento
de que, em caso de seguro DPVAT, os juros de mora e a correção monetária devem
incidir do evento danoso. Requer, por fim, a majoração dos honorários advocatícios
para o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0000358-02.2012.815.0761                                                                                                                                                    



Contrarrazões,  fls.  127/133,  defendendo  o
desprovimento do recurso interposto pelo autor.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 142/147, opinou pelo desprovimento do
recurso apelatório.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Passo  ao  exame  da  controvérsia,  analisando,
inicialmente, a preliminar de  ausência de interesse processual  arguida pelo  Banco
Itaú S/A, em suas razões recursais.

Não assiste razão assiste ao recorrente quando aduz
ser necessário o prévio requerimento administrativo da indenização pretendida para
existir a pretensão resistida.

Isso  porque,  após  o  advento  da  Constituição  da
República de 1988, a qual adotou o princípio da inafastabilidade da apreciação do
Poder Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, o esgotamento da via administrativa
não é mais condição para o ajuizamento de ação. 

O  pleno  acesso  ao  Judiciário  é  um  direito
fundamental previsto na Constituição Federal de 1988, não sendo cabível impor a
alguém a obrigação de ingressar com processo administrativo, ante a ausência de tal
exigência em lei. 

Nesse sentido, é assente o entendimento desta Corte
de Justiça, senão vejamos, destacados na parte que importa:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DE
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REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
DESNECESSIDADE.  INTELIGÊNCIA DO  ARTIGO
5º,  XXXV,  DA  CF/88.  SENTENÇA  ANULADA.
RETORNO  DOS  AUTOS  À  VARA  DE  ORIGEM
PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO.
APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC. -
Nos termos do ordenamento jurídico pátrio, não há
necessidade  de  prévio  esgotamento  da  via
administrativa  como  condição  para  o  beneficiário
ingressar  em juízo,  sob pena  de  sérias  afrontas  ao
direito de ação e ao princípio da inafastabilidade da
jurisdição.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00004577820148150121,  -  Não possui  -,
Relator Des. João Alves da Silva, j. em 19-06-2015).

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT.  DECISUM
QUE,  LIMINARMENTE,  INDEFERIU  A PETIÇÃO
INICIAL  POR  CARÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  EM  SEDE  ADMINISTRATIVA.
DESCABIMENTO.  PRINCÍPIO  DA
INAFASTABILIDADE  DA  ATIVIDADE
JURISDICIONAL. GARANTIA CONSTITUCIONAL.
ANULAÇÃO  DA SENTENÇA.  PROVIMENTO.  O
direito de ação é uma garantia constitucionalmente
assegurada. Art. 5º, XXXV, CF, não sendo condições
ou  pressupostos  de  admissibilidade,  à  propositura
de  ação  de  indenização  do  seguro  obrigatório
DPVAT,  o  prévio  requerimento  em  sede
administrativa. (TJPB; APL 0006120-91.2014.815.2001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria
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das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB  26/06/2015;  Pág.
15).

Sendo assim, afasto a preliminar.

Ultimadas essas considerações, passa-se à análise do
mérito, destacando que analisarei conjuntamente à Apelação e o Recurso Adesivo.

Como cediço, para que o pagamento da indenização
referente  ao  seguro  DPVAT seja  deferido,  é  necessário,  além da  comprovação da
morte ou invalidez permanente decorrente de acidente com veículo automotor e da
qualidade de beneficiário, a demonstração do nexo causal entre a morte/invalidez e o
acidente,  os  quais,  nos  termos  do  art.  5º,  da  Lei  nº  6.194/74,  são  considerados
requisitos indispensáveis para o percebimento da indenização pleiteada.

Pela  documentação  acostada  ao  processo,
especialmente, a Certidão de Ocorrência Policial, fl. 09, e o Laudo Traumatológico, fl.
59, o nexo de causalidade entre o acidente e o dano provocado pelo sinistro restou
devidamente demonstrado.

Ademais,  a  perícia  concluiu  pela  perda  de  80%
(oitenta por cento) das funções do pé esquerdo, o que confirma a lesão permanente
que acomete a vítima, não restando dúvidas acerca do direito de percebimento à
indenização do Seguro DPVAT pelo autor. 

Pois  bem.  Na  hipótese,  em  apreço,  conforme  se
depreende do Boletim de Ocorrência acostado, fl. 09, o acidente noticiado ocorreu em
13 de março do ano 2011, isto é, quando já estava em vigor a Medida Provisória nº
340/06, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007, que deu nova redação ao art.
3º, II, da Lei nº 6.194/74. Eis o dispositivo legal:

Art.  3°. Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem  as
indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,
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total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e  suplementares,  nos  valores  e  conforme as  regras
que se seguem, por pessoa vitimada:  (Redação dada
pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
(...)
II -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente;  e  (Incluído pela
Lei nº 11.482, de 2007) - negritei.

Da mesma forma, o sinistro também ocorreu após  a
edição da MP 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/09, que, ao alterar
as disposições da Lei nº 6.194/74,  impôs a necessidade de graduação da lesão para
fins de quantificação da indenização devida, conforme estabelecido no § 1º, incisos I e
II,  do art. 3º,  que, além de ter classificado a invalidez  em total e parcial,  e esta em
completa  e  incompleta,  também  trouxe  uma tabela  graduando  os  percentuais
referentes aos diversos tipos de invalidez permanente, senão vejamos:

Art.  3º  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem  as
indenizações  por  morte,  por invalidez  permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e  suplementares,  nos  valores  e  conforme as  regras
que se seguem, por pessoa vitimada:  (Redação dada
pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
(...)
§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput  deste  artigo,  deverão  ser  enquadradas  na
tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões  diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total  ou parcial,  subdividindo-se  a  invalidez
permanente  parcial  em  completa  e  incompleta,
conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
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funcionais,  observado  o  disposto  abaixo:(Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009).
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa,  a  perda  anatômica  ou  funcional  será
diretamente  enquadrada  em  um  dos  segmentos
orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela  anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação  do  percentual  ali  estabelecido  ao  valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009).
II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista
no  inciso  I  deste  parágrafo,  procedendo-se,  em
seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)
para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10%
(dez  por  cento),  nos  casos  de  sequelas  residuais.
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) - negritei.

Pela  inteligência  do  dispositivo  acima  transcrito,
percebe-se  que,  em  caso  de  invalidez    permanente    parcial  incompleta  ,  para
quantificar  o  valor  devido  a  título  de  indenização  securitária, deve-se  enquadrar
perda  anatômica  ou  funcional  em  um  dos  segmentos  orgânicos  ou  corporais
previstos na tabela introduzida pela Lei nº 11.945/09 e, posteriormente, observando-
se os percentuais previstos no § 1º, II, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74 para cada tipo de
perda anatômica ou funcional, proceder à redução proporcional da indenização. Ou
seja,  o valor da indenização considerará a gravidade do dano causado na vítima,
significa dizer, se a perda anatômica ou funcional é de repercussão intensa, média ou
leve, ou ainda, se é caso de sequela residual.

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0000358-02.2012.815.0761                                                                                                                                                    



O  entendimento  de  que  a  indenização  do  seguro
DPVAT deve ser proporcional ao grau e à extensão da invalidez restou pacificado
com a edição da Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça, de seguinte teor:

A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.

No caso dos autos, o laudo pericial comprova que a
vítima  apresenta invalidez  permanente  parcial  incompleta  do  pé  esquerdo,  com
comprometimento funcional  de 80% (oitenta por cento),  o que configura  perda de
repercussão intensa, pois às funções do membro ficaram gravemente prejudicadas.

Constatada  a  debilidade  permanente  parcial
incompleta, a indenização deve ser paga considerando a quantia de até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) e, ainda, a tabela introduzida pela Lei nº 11.945/09 e os
percentuais previstos no § 1º, II, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74 para cada tipo de perda
anatômica ou funcional.

Configurada  a perda  de  repercussão  intensa,  o
quantum devido deve corresponder a 75% (setenta e cinco por cento) do valor de R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), conforme ilustração a seguir exposta:

Invalidez
(Valor máximo fixado)

100% = R$ 13.500,00

Perda anatômica e/ou funcional completa
de um dos pés 

50% de R$ 13.500,00 = R$ 6.750,00

Percentual da Invalidez e valor da
Indenização

75% de R$ 6.750,00 = R$ 5.062,00

Todavia, no caso telado, a pretensão do apelante é no
sentido de que a  indenização securitária  seja  reduzida para o equivalente a  80%
(oitenta por cento) de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta), o que corresponde
a R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Sendo assim, atentando-me ao que foi postulado na
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apelação, a sentença hostilizada deve ser reformada para condenar a seguradora ao
pagamento de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a título de indenização
securitária.

Concernente aos juros de mora, entendo não merecer
reparos a sentença, pois sobre o quantum referente à indenização do seguro DPVAT
deve incidir juros desde a citação, nos moldes da Súmula 426, do Superior Tribunal
de Justiça:

Súmula nº 426/STJ: Os juros de mora na indenização
do seguro DPVAT fluem a partir da citação.

Por  outro  lado,  a  correção  monetária  deve  incidir
desde a data do evento danoso, a teor da Súmula nº 43,  do Superior Tribunal de
Justiça, senão vejamos:

Súmula nº 43/STJ: Incide correção monetária sobre
dívida  por  ato  ilícito  a  partir  da  data  do  efetivo
prejuízo. 

Nesse sentido, confira o seguinte escólio:

No  seguro  obrigatório  incide  correção  monetária
desde o evento danoso e juros de mora a partir da
citação. (STJ - REsp 875876 / PR - Relator(a) Ministro
LUIS  FELIPE  SALOMÃO  -  Órgão  Julgador  T4  -
QUARTA TURMA  - Data do Julgamento 10/05/2011 -
Data da Publicação/Fonte DJe 27/06/2011).

No que tange aos honorários advocatícios, de acordo
com os ditames do art. 20, § 3º, do  Código de Processo Civil, os honorários serão
fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar
da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
Advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0000358-02.2012.815.0761                                                                                                                                                    



Sobre o tema, o seguinte julgado, destacado na parte
que interessa:

INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  CONJUNTO
HABITACIONAL.  VÍCIO  DE  CONSTRUÇÃO.
RISCO  DE  DESMORONAMENTO.
PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  PRELIMINARES
DECIDIDAS NO DESPACHO SANEADOR E NÃO
RECORRIDAS.  PRECLUSÃO  TEMPORAL.
MÉRITO.  SEGURO  HABITACIONAL.  PERÍCIA
JUDICIAL.  COMPROVAÇÃO  DO  VÍCIO  DE
CONSTRUÇÃO. OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA.
COBERTURA DEVIDA.  APLICAÇÃO DA MULTA
DECENDIAL.  HONORÁRIOS  DO  ASSISTENTE
TÉCNICO.  PAGAMENTO.  OBRIGAÇÃO  DA
PARTE SUCUMBENTE. INCIDÊNCIA DOS JUROS
A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  ELABORAÇÃO
DO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA REFORMADA
NESTE  PONTO.  RECURSO  ADESIVO.
HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA.
PROPORCIONALIDADE.  MAJORAÇÃO.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO  E
PROVIMENTO  DO  RECURSO  ADESIVO.  (…).  5.
Mostrando-se desproporcional o arbitramento dos
honorários  de  sucumbência  fixado  na  sentença,
deve ser dado provimento ao recurso para ajustar o
valor, na forma do art. 20, §3º, do CPC, observando
os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.  (TJPB;  Rec.  0004832-
16.2010.815.0331;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira; DJPB 08/10/2013; Pág. 25).
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Diante  desse  panorama,  atento  ao  critério  da
razoabilidade, concluo que os honorários advocatícios merecem ser majorados para o
equivalente a  15% (quinze  por  cento)  sobre  o valor  da condenação,  quantum,  em
razão da pouca complexidade da causa, que considero adequado, suficiente e justo
para remunerar condignamente o trabalho do ilustre causídico.

Ante o exposto,  REJEITO A PRELIMINAR E,  NO
MÉRITO, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO,  para  reformar  a
sentença, no sentido de reduzir o valor da indenização para o patamar de  R$    R$  
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Por outro lado, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO,  para determinar que a correção monetária incida desde a
data do evento danoso, bem ainda para majorar os honorários advocatícios para o
equivalente a 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza - Relator (Juiz de Direito convocado com jurisdição limitada
em substituição ao Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e João
Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de março de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado

Relator
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